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"Dispõe 	sobre 	a 
regulamentação a concessão 
dos benefícios eventuais da 
Política de Assistência Social 
e dá outras providências".  

Fag()  saber que a Câmara Municipal de Montividiu, Estado de 
Goiás, Aprovou e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1° - Esta lei dispõe sobre a concessão dos benefícios 
eventuais como um direito garantido na Lei n0  8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS,  art.  22 parágrafo 1° e 
2°, mais Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo único — 0 beneficio eventual no âmbito do 
município consiste em auxilio-natalidade, auxilio-funeral, distribuição de 
cestas básicas e passagens para itinerantes e usuários da política de 
assistência social, 2a via de documentos e fotos, fraldas geriátrica, leite 
em p6 para dietas especiais e suplemento alimentar, remédios não 
fornecidos pela Secretária de Saúde, acompanhamento de doentes, 
passagens para consultas com especialistas, passagens para indigentes e 
transporte de doentes dentre outros benefícios eventuais para atender 
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária. 

Art.2° - 0 beneficio eventual é uma modalidade de provisão 
de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra 
organicamente as garantias do SUAS, Sistema Único da Assistência Social, 
com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e 
humanos. 

Parágrafo único — É vedado na aplicação do beneficio 
eventual quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias para a 
comprovação das necessidades e de seus beneficiários.  

Art.  3° - O beneficio eventual se destina aos cidadãos e 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 
fragiliza na manutenção do indivíduo, a unidade da família e a 
sobrevivência de seus membros. 
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§ 1° - Considera-se família para efeito da avaliação da renda 
per capita o núcleo básico, vinculado por lagos consanguíneos, de aliança 
ou afinidade circunscrita a obrigações reciprocas e mútuas organizadas 
em torno de relações de geração e gênero e que vivem sob o mesmo teto. 

§ 2° - Terá direito em beneficio eventual a família em situação 
de vulnerabilidade social que tenha sido agravada por natalidade ou 
morte, e cuja renda per capita seja inferior ou igual a Y2 salário mínimo 
vigente, sendo: 

I - famílias residentes no município de Montividiu; 

II - família cujos filhos encontram-se matriculados e 
frequentando regularmente a rede de ensino;  

III  - famílias cadastradas junto ao centro de Referência de 
Assistência Social, e no cadastro único de assistência social; 

Parágrafo único - A prioridade na concessão dos 
benefícios eventuais será para a criança, a família, o idoso, a pessoa com 
deficiência, a gestante, a nutriz, do público da Bolsa Família, BPC e nos 
casos de calamidade pública.  

Art.  4° - 0 beneficio eventual, na forma de auxilio-natalidade, 
constitui-se em uma prestação temporária não contributiva de assistência 
social, em pecúnia ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade 
provoca por nascimento de membro da família. 

Parágrafo único - 0 beneficio natalidade será concedido sob 
forma de bens de consumo, podendo ser pago diretamente a um 
integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou 
pessoa autorizada mediante procuração. 

§ 1° - Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-
nascido incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de 
higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito 
família beneficiária. 

§ 2° - Quando o beneficio natalidade for assegurado em 
pecúnia deve ter como referência o valor das despesas previstas no 
parágrafo anterior. 

§ 30  - 0 requerimento do beneficio natalidade deve ser 
realizado até 90 (noventa) dias após nascimento e pago até 30 (trinta) 
dias após o requerimento. 
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§ 40  - A morte da criança não inabilita a família de receber o 
beneficio natalidade.  

Art.  5° - O auxilio-natalidade e destinado à família e deverá 
alcançar, preferencialmente: 

I - Atenções necessárias ao nascituro; 

II - Apoio a mãe no caso de morte do recém-nascido;  

III  - Apoio à família no caso da morte da mãe; e outras 
providências que os operadores da Política de Assistência Social julgar 
necessárias.  

Art.  6° - 0 beneficio eventual, na forma de auxilio-funeral, 
constitui-se em uma prestação temporária não contributiva de assistência 
social, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da 
família, alcançada em parcela pecuniária única, em bens ou em prestações 
de serviços. 

§ 1° - Em caso de ressarcimento de despesa, o beneficio 
funeral se dará respeitando os limites dos valores licitados e vigentes no 
Município, devendo ser pago até 30 (trinta) dias após o requerimento 

§ 2° - Para sua consecução a família deverá procurar a 
assistência social imediatamente após o falecimento do seu membro, para 
a comprovação dos requisitos necessários e adoção das medidas legais 
pela Secretaria da Ação Social.  

Art.  7° - A Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
de Montividiu fornecerá a urna funerária, velório e sepultamento, incluindo 
transporte funerário, utilização da capela, isenção de taxas e colocação de 
placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a 
dignidade e o respeito à família beneficiária.  

Art.  8° - Os benefícios natalidade e funeral podem ser pagos 
diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até 
segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração.  

Art.  9° - Não se incluem na condição de benefícios eventuais 
da Assistência Social, objeto desta lei, as provisões relacionadas a 
programas, projetos, serviços e benefícios afeto ao campo da saúde, 
educação e demais políticas setoriais, sem prejuízo das formas de 
realização da Assistência Social de que trata o parágrafo único do artigo 
20  da Lei Orgânica da Assistência Social. 
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Art.  10 - A concessão dos benefícios, elencados na presente 
Lei, condicionam-se a parecer emitido por Assistente Social, obedecendo 
ao disposto no § 20  do artigo 30  desta Lei. 

Art.11 - Entende-se por outros benefícios eventuais as ações 
emergenciais de caráter transitório em forma de pecúnia ou de bem 
material para reposição de perdas, com a finalidade de atender a vitimas 
de calamidades, ou para enfrentar contingências, de modo a reconstruir a 
autonomia através de redução de vulnerabilidade e impactos decorrentes 
de riscos sociais. 

Art.12 - As provisões relacionadas a programas, projetos, 
serviços e benefícios afetos ao campo da saúde, educação e demais 
política setoriais, não se incluem nas condições de benefícios eventuais de 
assistência social. 

Art.13 - Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência 
Social do Município: 

I - A coordenação geral, a operacionalização, o 
acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem 
como o seu financiamento; 

II - A realização de estudos da realidade e monitoramento da 
demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios 
eventuais; e  

III  - Expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais. 

Parágrafo Único — O órgão gestor da política de Assistência 
Social deverá encaminhar relatório destes serviços, bimestralmente, ao 
conselho Municipal de Assistência Social. 

Art.14 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social 
fornecer ao Município informações sobre irregularidades na execução dos 
benefícios eventuais bem como avaliar e formular, a cada ano, o valor dos 
benefícios natalidade e funeral que deverão constatar na Lei Orçamentária 
do Município. 

Art.15 - As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por 
conta de dotação orçamentária própria, prevista na Unidade Orçamentária 
Fundo Município de Assistência Social, a cada exercício financeiro. 
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Parágrafo único- 0 valor do beneficio eventual nas 
mobilidades auxilio-natalidade e auxilio-funeral serão definidos pelo 
conselho Municipal anualmente.  

Art.  16 - As despesas decorrentes da aplicação da presente 
Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.  

Art.  17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNKI -  L DE MONTIVIDIU, 
Estado de Goiás, aos 15 (quinze) dias do mê l  de j.neiro de 2013.  

Atop; _ 
Suely c • alves Cruv nel  

Prefeita  Municipal 
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